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INDICAÇÃO 
 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, criar um abrigo de 

acolhimento especial para mulheres em situação de violência. 

 

JUSTIFICATIVA 

O abrigo de acolhimento especial para mulheres em situação de violência, tem como 
objetivo afastar a mulher do ambiente de violência em casos extremos para prevenir 
um agravamento da sua situação. 

As medidas protetivas, de um modo geral, são fundamentais para garantir a 
integridade física e psicológica da mulher e ampliar o seu acesso à rede de 
atendimento especializado, que inclui desde o acolhimento psicossocial e jurídico e 
abrigamento das mulheres e seus filhos (as) nos casos de grave ameaça e risco de 
morte. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 

 
Plenário Joab Pucinelli, aos 05 de outubro de 2020. 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 
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